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| Secretaria
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro do Meio Ambiente

Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo
e Urbanismo

Atividade: "01 - AGROPECUÁRIA
| 01.01 -CRIAGAO DE ANIMAIS - SEM ABATE (AVICULTURA, OVINOCAPRINOCULTURA,

SUINOCULTURA, BOVINOCULTURA, BUBALINOCULTURA)
AQUISIÇÃO DE DUAS MATRIZES BOVINAS E RAÇÃO PARA BENEFICIAR SUA ATIVIDADE i
(BOVINOCULTURA DE LEITE)

| TACIANA ALVES PEREIRA "
: | 023.234 063-37

| simio ESPINHEIRO , SIN - ZONA RURAL - CEP. 63.645-000 - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE

3: | LUCENILDO AGUIAR ROLIM
: | 050.794.283-33
:| CE-230469-55DC B6B7,1951 4046.81D4.9F76.DDBF.3833
sm 1 jeto: [15.000,00 |

O Requerente, por meio deste TERMO DE RESPONSABILIDADE, assume o compromise de observar a legislação
ambiental vigente no âmbito Municipal, Estadual e Federal, em especial ao disposto da Resolução nº237/97 do

o dos SONAMA., Instrução Normativa IBAMA nº 146, de 10 de janeiro de 2007, Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1996, Lei Complementar nº 140, 8 08 de dezembro de 2071, Lei Municipal nº 467, de 23
de agosto de 2021.

Deciara também o ial cumprimento. dos usos. das caracteristicas, das especificações, da apresentação de toda a
documentação exigida pela legislação e das demais informações constantes deste processo de aprovação, por meio
deste requerimento, estando ciente que ho cumprimento destas disposições poderá méntetar a INDEFERIMENTO
do processo, :

Possui ciência das ponsiidadas previstas na legislação basica municipal, bem como regulamento quanto à prática
de falsas infor : e idade com o projeto
aprovado. Oaclára Wenders ue ae informações prestádas no requerdmento de decked de danas ambiental o
demais documentos apresentados são verdadeiros, sob penas da Lei (Art. 60-A da Lei Federal nº 9605/1906 ofc Art 82
do Decreto Federal nº 6514/2008). |

Declara, por fim, que possui ciência de que a declaração de dispensa de licença ambiental a ser emitida é passível
de monitoramento e fiscalização quanto ao atendimento das disposições contidas nas leis e decretos retro
mencionados e que o proprietário do estabelecimento poderá ser autuado, caso esteja causando poluição/dano ao
meio ambiente, durante o procedimento de fiscalização. OSECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMA,
no uso de suas atribuições, conferida pelas leis municipais Nº 102/2009 e 497/2021, decreto 062/2021. expede a
presente Dispensa do Licenciamento Ambiental -DLA. :

CONDICIONANTES GERAIS
wv Esta dispensa de licenciamento NAO AUTORIZA a construção de açudes, ci ris diques, canais ou

adutoras;

« Esta Dispensa de Licenciamento NAO AUTORIZA a supressão vegetal;

v Esta dispensa de licenciamento não autoriza a realização de atividades em áreas de preservação permanente
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: 3 Jimento ou na atividade, estando o interessado sujeito às sanções previstas na Lei
Federal nº 9.605, de 12 de feversiro de 1998, que institui a Lei de Crimes Ambientais;

+ A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, SuApeNdar qu cancelar esta leença cabo oooma:.
1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; =
il. Omisséo ou faisa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;

niéncia de graves riscos ambientais e a saúde.

is) ensa 1 esteira Anum - DLA e demais documentos relativos ao cum imento d

y ADVERTÊNCIA: A vidas contemplada nesta Resolução está suite ao montoramento e à caliz ipo

público interessado, conforme o art. 36 da Resolução COEMA nº 02. de 11 de abril de 2019.

| yt ows Sons

Dagan de Licencemento Aner AD EXME o sears porte de uso ies do selo
domunicípio

w No caso de TR, desistência ou suspensão das atividades, a Pee deverá obrigatoriamente
comunicar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

v As embalagens de produtos químicos e leas deverão ser anmazenadas de forma adequada sté oWet: shpat OA
isle Soesh apse Bony apes Ty ow ag ag Re Wi 3 eja pa
um único beneficiário ou pars um casal não ultrapassando o valor micro de RS 60.000,00 mil (sessenta mi
reis) amas, SERCH dco ula mT.

Verifique em https://validar.iti.gov.br

29 de Maio de 2025.

SEE Francisco Janes da Silva
Secretário do Meio Ambiente e Urbanismo |
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